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RESUMO DAS PORTARIAS 
17/06/2026 
 
Gerson Pessoa, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

RESOLVE:

EXONERAR/NOMEAR

PORTARIA Nº 1021/2026 - EXONERAR, o(a) Senhor(a) CIBELE SANTOS SOUSA BRITO, do 
cargo em comissionamento de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE, do(a) 
Secretaria de Saúde na data de 16/06/2026. NOMEÁ-LO(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO, junto a Secretaria 
de Habitação, a partir de 17/06/2026. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 17 de junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1022/2026 - EXONERAR, o(a) Senhor(a) CARLOS EDUARDO DOS SANTOS, do 
cargo em comissionamento de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO, 
do(a) Secretaria de Habitação na data de 16/06/2026. NOMEÁ-LO(A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE, junto a 
Secretaria de Saúde, a partir de 17/06/2026. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 17 de junho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário.

NOMEAR

PORTARIA Nº 1031/2026 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o(a) Senhor(a) MARIA LUIZA DE CAMARGO E 
SOUZA, RG nº 50.261.846-2, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA da Secretaria de Emprego, Trabalho 
e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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PORTARIA Nº 1033/2026 - Art. 1º - NOMEAR, nos termos do o inciso VII, do artigo 5º da Lei 389 
de 30 de dezembro de 2020, os servidores ocupantes efetivos da carreira da Guarda Civil de 
Osasco, para exercerem função extraordinária na qualidade de agentes de escolta de dignitário:

AELITON SANTOS DA SILVA GCM 1ª CLASSE MATRÍCULA 190843

RAFAEL DE ALENCAR BONFIM GCM 3ª CLASSE MATRÍCULA 200.952

Art. 2º - O valor de adicional segue parametrizado conforme estabelecido no anexo VI (quadro de 
funções extraordinárias e respectivos valores de gratificação), da norma supracitada.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8 Osasco, 17 de Junho de 2026



 

 

 

 
Av. Santo Antônio, 1500 - Vila Osasco, Osasco - SP, CEP: 06083-200 

Telefone:  3652-9281 / 3652-9280 – E-mail: expediente.selcicus@osasco.sp.gov.br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 443/2024, artigos 93 ficam os proprietários dos imóveis abaixo 
relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a contar da data de publicação, conforme discriminação 
a seguir; 
Nº AUTO   DATA  INTERESSADO 
53194   31/03/2026  JOSE MUNHOZ BONILHA  
53165   16/03/2026  IGREJA EVANGELICA TABERNACULO  
48198   15/05/2026  JOAO FELINO DE ARAUJO  
53196   31/03/2026  LUIZ ALBERTO ESPINDOLA  
53153   04/02/2026  MIRELLA SANTOS RANZINI  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO De acordo com a lei 443/2024, artigos 93, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados 
NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias a con-tar da data da publicação, conforme se-
gue: 
Nº AUTO   DATA  INTERESSADO 
53457   08/04/2026  ALONSO DOS SANTOS  
53215   26/05/2026  LUIZ HUMBERTO MENDES SALGE  
53208   03/05/2026  BANCO BRADESCO S/A  
53134   20/05/2026  IVETE OLIVEIRA M TEIXEIRA  
53131   11/05/2026  MARIA DO SOCORRO CARVALHO DEMONT  
53305   10/06/2026  ENOCK MARTINS DOS SANTOS  
52945   15/05/2026  RAVE EMPREENDIMENTOS SPE III LTDA  
52946   15/05/2026  JANVI ASSESSORIA DE NEGOCIOS IMB LTDA  
50010   11/05/2026  PIERCE BOOKS FOUNDATION  
52896   12/05/2026  DENIZ EZEQUIEL REZENDE  
53185   05/03/2026  COMP DE TRANSM DE ENERGIA ELETRICA 
53975   21/01/2026  ANTONIO CARLOS S GARCIA 
 
                                                                                        Osasco, 17 de junho de 2026 
 
 

DANIEL CALIÓ SANCHES 

Secretário Executivo de Licenciamento, 
Cadastro Imobiliário e Controle do Uso do Solo 
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SECRETARIA DE GOVERNO



 

 

 

 
Av. Santo Antônio, 1500 - Vila Osasco, Osasco - SP, CEP: 06083-200 

Telefone:  3652-9281 / 3652-9280 – E-mail: expediente.selcicus@osasco.sp.gov.br 

  
EDITAL DE MULTA E EMBARGO - Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 443/2024,  
artigos 112, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a seguir;  
Nº AUTO        DATA      INTERESSADO 
50384   02/06/2026   EDICEU DE CARVALHO E SILVA  
52898   26/05/2026  PIZZARIA VILA DAS CATANHEIRAS  
53068   06/05/2026  DERTON ADM DE BENS LTDA  
 
 
 
                                                                                        Osasco, 17 de junho de 2026 
 
 

DANIEL CALIÓ SANCHES 

Secretário Executivo de Licenciamento, 
Cadastro Imobiliário e Controle do Uso do Solo 
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Av. Santo Antônio, 1500 - Vila Osasco, Osasco - SP, CEP: 06083-200 

Telefone:  3652-9281 / 3652-9280 – E-mail: expediente.selcicus@osasco.sp.gov.br 

EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 443/2024, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados 
multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO   DATA  INTERESSADO 
53062   07/05/2026  ANA LUCIA DE SOUZA CRUZ  
48210   17/08/2023  ARISMAR AMORIM JUNIOR  
53124   22/04/2026  ERIC C SOARES  
53123   22/04/2026  DUBAI RAP EMP IMOBILIARIOS SPE 
52892   24/04/2026  DUBAI RAP EMP IMOBILIARIOS SPE 
52893   24/04/2026  ERIC C SOARES  
 
 
                                                                                        Osasco, 17 de junho de 2026 
 
 

DANIEL CALIÓ SANCHES 

Secretário Executivo de Licenciamento, 
Cadastro Imobiliário e Controle do Uso do Solo 
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Av. Santo Antônio, 1500 - Vila Osasco, Osasco - SP, CEP: 06083-200 

Telefone:  3652-9281 / 3652-9280 – E-mail: expediente.selcicus@osasco.sp.gov.br 

                   
 

DANIEL CALIÓ SANCHES, Secretário Executivo de Licenciamento, Cadastro Imobiliário e Controle 
do Uso do Solo, no uso de suas atribuições legais, torna público o seguinte: 
DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
202602015797  52874 
202602015797  50378 
202602014522  52992 
202602015590  50379 
  
DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE INTIMAÇÃO 
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
202503001739  48197 
202502028381  52166 
202602004048  52482 
202503002621  48198 
202503090586  52093 
202403029084  52099 
202402012051  52096 
202602003798  40782 
202602007013  52525 
202403015323  52359 
202303191393  52701 
202303191393  51426 
202602008023  52052 
202303172375  48181 
202503090586  52093 
202403029084  52099 
 
INDEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
202602011358  51271 
202602016872  53462 
202402177850  49725 
202602011358  51271 
 
DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
202602015050  52668 
202403230327  52084 
202402010097  52095 
202602004048  52482 
 
    

Osasco, 17 de junho de 2026 
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Av. Santo Antônio, 1500 - Vila Osasco, Osasco - SP, CEP: 06083-200 

Telefone:  3652-9281 / 3652-9280 – E-mail: expediente.selcicus@osasco.sp.gov.br 

 
 

DANIEL CALIÓ SANCHES 
Secretaria Executivo de Licenciamento, 

Cadastro Imobiliário e Controle do Uso do Solo 
 
 

 

 
 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 13 Osasco, 17 de Junho de 2026



                  

 

 
 
 

 

 Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010 -   Fone:3652-9429. 

E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

1 

 

PORTARIA Nº 035/2026 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  

  

 
O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 133/2005, instaura o Processo Administrativo Disciplinar nº 

202602022509 em face do(a) servidor(a) de Matrícula nº 204.784, por praticar 

incontinência pública e conduta escandalosa na repartição e ofensa física, em 

serviço, violando o artigo 3º, incisos II, III, V, alínea “a”, XI, XII, XV, XVI; artigo 

4º, inciso III, XII e parágrafo único, enquadrando-se no artigo 17, incisos III e V, 

todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO(A) e INTIMADO 

(A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são feitas, podendo ao 

final ser aplicada a pena máxima de demissão.  

 

 

           Osasco, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

  Ernesto de Oliveira Silva 

 Procuradoria de Procedimentos  

Disciplinares 

Procurador-Chefe  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Criado pela Lei Municipal nº 3.388 de 04 de dezembro de 1997 

Alterada pela Lei 4.638 de 15/05/2014 

 
 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 

Tel. fixo: 2183-6735 WhatsApp (11) 9 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
 

 

ERRATA 

 

Katia Gonçalves de Lima, Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – 

CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, torna pública a 

seguinte decisão: 

 

Na Publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco, IOMO nº 3017, em 12 de 

junho de 2026. Ata da Reunião Ordinária do CMAS Osasco realizada em 22 de maio de 

2026. 

 

Onde se lê:  Não havendo nada mais a tratar, o Presidente, em exercício, Rodolfo 

Alberto fez os agradecimentos finais e deu por encerrada a Reunião às 11h30 e eu, 

Marcos Miguel, 1º Secretário, lavrei a presente que vai ser assinada por mim e pela 

Presidente, Sra. Katia Gonçalves de Lima.  

 

Leia-se: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente, em exercício, Rodolfo Alberto 

da Silva fez os agradecimentos finais e deu por encerrada a Reunião às 11h30 e eu, 

Marcos Miguel, 1º Secretário, lavrei a presente que vai ser assinada por mim e pelo 

Presidente em exercício, Sr. Rodolfo Alberto da Silva.  

 

 

 

 

Osasco, 15 de junho de 2026 

 

 

Katia Gonçalves de Lima 

Presidente 
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CONSELHOS MUNICIPAIS DE OSASCO



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Criado pela Lei Municipal nº 3.388 de 04 de dezembro de 1997 
Alterada pela Lei 4.638 de 15/05/2014 

 
 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 

Tel. fixo: 2183-6735 WhatsApp (11) 9 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
 

 
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

19 de junho de 2026 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Osasco, Katia 

Gonçalves de Lima, no exercício de sua função deliberativa, CONVOCA A TODOS 

CONSELHEIROS TITULARES E NA AUSÊNCIA DESTES, OS CONSELHEIROS 

SUPLENTES, E CONVIDA AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, 

TRABALHADORES E USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para 

participarem da Reunião Ordinária, em sessão pública,  presencial a realizar-se no 

próximo dia 19 de junho (sexta-feira) de 2026, às 09h (nove horas), na Rua Dom 

Ercílio Turco, 180 - Centro, Osasco – SP na Secretaria de Assistência Social – SAS -

Auditório do Centro de Atenção a Terceira Idade-CATI. 

Itens da Pauta:  

1. Abertura pela Presidente. 

2. Verificação de quórum de presenças e justificativas de ausências. 

3. Aprovação da Ata da reunião anterior. 

4. Comissão de Gestão Orçamentária e Fiscalização do Fundo Municipal de 
Assistência Social-FMAS. 

a. Deliberação de aceite e aprovação dos seguintes: 

i. Benefícios Eventuais na Modalidade Vulnerabilidade Temporária. 

ii. Implementação do Programa Superação. 

5. Comissão de Acompanhamento e fiscalização das OSCs de Assistência Social 

a. Deliberação para aprovação de inscrições. 

6. Informes. 

7. Encerramento. 

 

Osasco, 15 de junho de 2026 

 

 

Katia Gonçalves de Lima 

Presidente 
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FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
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DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - DGA 

 
 

ATO DO SECRETÁRIO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 105/2024 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSUNTO: Autorização de prorrogação do contrato de empresa para prestação de serviços 

de busca ativa e entrevista social com visita domiciliar, visando a atualização e regularização 

do cadastro único. 

 

DESPACHO  

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 105/2024, com 

fundamento na Clausula Terceira do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2018; -  

FICA PRORROGADA a vigência da cláusula 3.1 do contrato Nº 041/2025, a favor da CROB 

ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAMENTO LTDA, 

CNPJ nº 31.179.291/0001-50,no valor mensal de R$39.800,00 ( trinta e nove mil e oitocentos 

reais ), no montante de R$238.800,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais), por 6 

( seis meses), a contar de 07/07/2026. 

 

I - Publique-se; 

II- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

III- Com posterior envio a PGM, para elaboração do respectivo Contrato. 

 

 

Osasco, 15 de junho de 2026 

 

José Carlos Vido 

Secretário de Assistência Social 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ATO DO SECRETÁRIO 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO: PROCESSO ADM N° 1569/2025 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

ASSUNTO: Autorização de Prorrogação do Contrato de vaga para instituição de longa 
permanência para idoso José Artur de Couto 
 

DESPACHO 

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo nº 1569/2025, com 

fundamento na Cláusula Terceira do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de julho de 2018; 

FICA PRORROGADA, a vigência da cláusula 3.1 do contrato n. 054/2025, a favor da MILLA 

RESIDENCIAL SÊNIOR LTDA, CNPJ n. 07.772.811/0001-50,valor mensal de R$8.300,00, 

no montante de R$99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), por 12 (doze) meses, 

a contar de 18 de agosto de 2026. 

 

I - Publique-se; 

III- Após a Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho; 

IV – Com posterior envio a PGM, para elaboração do respectivo Contrato. 

 

 

Osasco,12 de junho de 2026 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Assistência Social  
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C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Secretário da Cultura de Osasco, em conformidade com o Decreto n. 10.690, de 12 de abril de 

2012, que regulamenta a Lei n. 4.501, de 21 de setembro de 2011, usando das atribuições que 

lhe são conferidas como Presidente do ComCultura – Conselho Municipal de Política Cultural de 

Osasco, convoca os Membros do Conselho para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada de 

forma presencial no dia 30 de junho de 2026 Terça-Feira, às 19:00 na Escola de Artes Cesar 

Antônio Salvi, localizada na Rua: Tenente Avelar Pires de Azevedo 360, com a seguinte pauta: 

- Leitura das Atas das reuniões anteriores. 

- Leitura de Moção apresentada pelo conselheiro Leonardo Jaime Lima Rodrigues. 

- Deliberação das vacâncias das cadeiras do conselho. 

- Apresentação dos trabalhos dos GTS e Comissões. 

- Decreto das Feiras de Artes. 

- Discussão sobre valores residuais da PNAB ciclo 01.  

 

 

Osasco, 17 de junho de 2026. 

 

 

Marcelo da Silva 

Secretário da Cultura 
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SECRETARIA DE CULTURA
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 Alameda dos Ipês, nº 28 - Vila Osasco - Osasco - SP - CEP: 06086-230. 

www.osasco.sp.gov.br - E-mail: gabinete.sehab@osasco.sp.gov.br - Telefone: (11) 3654-2660 

ATO DO SECRETÁRIO 

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Ref.: Processo Administrativo nº 1.268/2025 - Concorrência Eletrônica nº 

90.001/2026 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos, Administrativos, 

Jurídicos, Urbanísticos, Ambientais e Sociais para fins de Regularização Fundiária de 

Núcleos Urbanos Informais Consolidados no Município Osasco/SP. 

CONSIDERANDO a manifestação da Agente de Contratação (fls. 

3.570/3.585);  

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município (fls. 

3.588/3.591), os quais manifestam pela improcedência dos recursos interpostos, 

DECIDO: 

1. IMPROCEDÊNCIA DOS RECURSOS interpostos pela emrpea DIAGONAL 

EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA e CONSÓRCIO SAI-

CTA REURBA; e 

2. ADJUDICAR e HOMOLOGAR a Concorrência nº 90.001/2026, para 

contratação de empresa especializada em serviços técnicos, administrativos e 

jurídicos, urbanísticos, ambientais e sociais para fins de regularizção fundiária de 

núcleos urbanos informais consolidados no município de Osasco/SP, à licitante 

vencedora CONSÓRCIO GAB & HERJACKTECH, formado pelas empresas 

GAB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N°.: 57.760.126/0001-81 e 

HERJACKTECH – TECNOLOGIA E ENGENHARIA, inscrita no CNPJ Nº.: 

02.883.345/0001-66, em conformidade com o termo de julgamento de fls. 

3515/3519. 

Osasco, 12 de junho de 2026. 

__________________________________ 

Gelso Aparecido 

Secretário de Habitação 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

 
  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002757/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.042/2026 

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.042/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA MALHA 

VIÁRIA, DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM DIVERSAS 

VIAS DO MUNICÍPIO DE OSASCO, DIVIDIDOS EM LOTES 1, 2 E 3. 

      

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

Considerando os elementos que constam no Processo Administrativo em referência, em 

face parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 2700,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

HOMOLOGO o Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90.042/2026 PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REQUALIFICAÇÃO DA MALHA VIÁRIA, DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE OSASCO, DIVIDIDOS EM 

LOTES 1, 2 E 3 e ADJUDICO o seu objeto, nos termos do art. 71, Inciso IV, da Lei 

14.133/2021, art. 173 do Decreto Municipal 13.877 de 30 de agosto de 2023, às empresas 

vencedoras, conforme segue: 

 

ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 

65.035.222/0001-95 

- LOTE 1: (CENTRO) – pelo valor total com BDI de R$ 19.684.950,00 (dezenove 

milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e novecentos e cinquenta reais). 

 

SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S/A -  CNPJ: 43.667.822/0001-14 

- LOTE 2: (SUL) – pelo valor total com BDI de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e 

quinhentos mil reais). 

 

 JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 62.162.847/0001-20 

- LOTE 3 (NORTE) – pelo valor total com BDI de R$ 9.385.494,96 (nove milhões, 

trezentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro reis e noventa e 

seis centavos). 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

 
  

 

 

 

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das referidas 

licitantes. 

 

 

 

Osasco, 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

Waldyr Ribeiro Filho 

Secretário de Serviços e Obras 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

01° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.941/2024                                                       

DATA DA ASSINATURA: 21/05/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 

CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - ME 

OBJETO: Registro de Preços para locação e execução de serviços de montagem e desmontagem de 

equipamentos para eventos 

VALOR: R$ 5.070.162,20 (Cinco milhões, setenta mil, cento e sessenta e dois reais e vinte centavos) 

VIGÊNCIA: PRORROGADA POR 1 ANO, CONTADO A PARTIR DE 17/06/2026 

 
01° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.941/2024                                                       

DATA DA ASSINATURA: 26/05/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 

CONTRATADA: TROUPE BRASIL LTDA 

OBJETO: Registro de Preços para locação e execução de serviços de montagem e desmontagem de 

equipamentos para eventos 

VALOR: R$ 35.392.892,25 (Trinta e cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil, oitocentos e noventa e 

dois reais e vinte e cinco centavos) 

VIGÊNCIA: PRORROGADA POR 1 ANO, CONTADO A PARTIR DE 17/06/2026 

 

01° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.018/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.941/2024                                                       

DATA DA ASSINATURA: 21/05/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 

CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - ME 

OBJETO: Registro de Preços para locação e execução de serviços de montagem e desmontagem de 

equipamentos para eventos 

VALOR: R$ 2.606.884,80 (Dois milhões, seiscentos e seis mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta 

centavos) 

VIGÊNCIA: PRORROGADA POR 1 ANO, CONTADO A PARTIR DE 17/06/2026 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES



              

 
 

   Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
            Home-page PMO - www.osasco.sp.gov. 

ERRATA DO RESUMO DO TERMO DE JULGAMENTO DA 2ª SESSÃO – PUBLICADO NO 

IOMO EDIÇÃO N° 3017 DE 12 DE JUNHO DE 2026, FLS. 67/68. 

 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.020/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.756/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO – 

SETIDE 

 

 

 
ONDE SE LÊ:  

(...) nos termos do art. 92, § 2° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

LEIA-SE:  

(...) nos termos do art. 90, § 2° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

Osasco, 17 de junho de 2026 

 

 

 

Lorena Leão de Castro 

Pregoeira 
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.056/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2026 

 

A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 

Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO nos termos da legislação 

vigente, especialmente da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas 

regulamentares aplicáveis. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO TOTAL, ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 

HORAS, SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS E FORNECIMENTO DE GRAFISMOS E 

EQUIPAMENTOS, VISANDO A ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO.  

 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços 

eletrônicos: 

 • https://www.gov.br/compras/pt-br  

 • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245  

 

Recebimento das Propostas: a partir de 19/06/2026 

Abertura da Sessão Pública: 06/07/2026, às 10h, por meio do sistema eletrônico no 

endereço https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

 

Osasco, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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Rua Narciso Sturlini, 161 - Centro – Cep: 06018-100 - OSASCO / SP  
Fone: (11) 3652-9237 - E-mail: secol@osasco.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.037/2026 

 

 

 

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.037/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.001/2026 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

ESTOCÁVEIS. A suspensão do certame ocorre em razão da necessidade de adequação do Termo 

de Referência. O Edital será republicado, com nova data para a abertura da licitação, por meio dos 

mesmos canais de divulgação utilizados anteriormente. 

 

Osasco, 17 de junho de 2026. 

 

 

Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: 
(11) 3652-9244 - Fax: (11) 3652-9301 

E-Mail = secol@osasco.sp.gov.br 

                 

  

 

 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2026 – UASG 450573 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.783/2026 

 

A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO, nos termos da legislação vigente, especialmente 

da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas regulamentares aplicáveis. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO TELEFÔNICOS COM FIO VIA INTERNET (VOIP)   

 

O Termo de Referência e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes 

endereços eletrônicos: 

 • https://www.gov.br/compras/pt-br 

 • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 

 

Recebimento das Propostas: a partir de 17/06/2026 

Abertura da Etapa de Lances: 23/06/2026, das 09h às 15h, por meio do sistema eletrônico no 

endereço https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

 

Osasco, 17 de junho de 2026. 

 

 

Meire Regina Hernandes  
Secretária Executiva de Compras e Licitações  

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 62 Osasco, 17 de Junho de 2026



 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

  

 

 
PROCESSO nº. 384/2026. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 11/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA 
MOBILIDADE URBANA. 

CONTRATADA: NEXUS IMPORTS   LTDA., INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 62.763.428/0001-43. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA IMPRESSORA DE GRANDE PORTE, QUE VISA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA. 

NOTA DE EMPENHO Nº. 14240/2026. 

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JUNHO DE 2026. 

VALOR: R$ 14.721,00 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E VINTE E UM REAIS). 

PRAZO: 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA ASSINATURA DA RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO. 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE POLITICA PARA MULHER E PROMOÇÃO DA DIVERSIDADE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO



                     

IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP: 06090-030 – Fone (11) 3652 - 5566 
E-mail: presidencia@ipmo.com.br                                 site: www.ipmosasco.com.br 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 

PROCESSO N° 1583/2026 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, por intermédio 

do Departamento de Compras e Licitações torna público aos 

interessados, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 75, da Lei Federal 

14.133/2021, a intenção de obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, cadastrados ou não, até o dia 18 de junho  de 2026 às 17:00 

horas, para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA SERVIDORES 

ATIVOS DO INSTITUTO DO MUNICÍPIO DE OSASCO- IPMO, com valor 

estimado total de R$23.710,00 (vinte e três mil e setecentos e dez reais), 

conforme Especificações e Condições constantes do Termo de Referência 

que poderá ser solicitado através de contato telefônico no número (11) 

3652-5566 ramal 1233 , via e-mail no endereço 

licitacao.compras@ipmo.com.br e/ou retirado uma cópia no 

departamento em supra, sito a Rua Avelino Lopes, 70 - Centro - Osasco/SP. 

Será concedido as ME/EPP/EQUIPARADAS o direito de preferência na 

contratação, conforme elencado no Artigo 101 do Decreto Municipal n° 

13.877/2023. 

 

 

Osasco, 15 de junho de 2026. 

 

 

CLÁUDIA BONFIM 

ASSESSORA DA PRESIDÊNCIA  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2026 
 

  (PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2026) 
(GUILHERME PRADO) 

 
Dispõe sobre a concessão do Diploma Líder 
Comunitário ao Senhor João Cachate da Silva.    

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE OSASCO, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA E PROMULGA: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma Líder Comunitário ao Senhor João Cachate da 
Silva.   

Art. 2º A honraria será entregue em sessão solene convocada especialmente 
para esse fim.   

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                       Câmara Municipal de Osasco, 9 de junho de 2026. 
 
 
 

CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente   

 
 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 16 de junho de 2026, 65º da Emancipação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO



 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/2026 
 

  (PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 89/2025) 
(HEBER DO JUNTOZ) 

 
Dispõe sobre a concessão de Diploma João 
Cândido - Almirante Negro à Prof.ª Zélia Lucas 
Patrício. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE OSASCO, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO DECRETA E PROMULGA: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma João Cândido - Almirante Negro à Prof.ª Zélia 
Lucas Patrício em reconhecimento à sua trajetória de luta, dedicação e contribuição para a 
valorização da cultura negra no município de Osasco.    

Art. 2º A honraria deve ser entregue em sessão solene convocada especialmente 
para esse fim.   

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo devem 
correr por conta de dotações orçamentárias próprias.    

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                       Câmara Municipal de Osasco, 9 de junho de 2026. 
 
 
 

CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente   

 
 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 16 de junho de 2026, 65º da Emancipação. 
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RESOLUÇÃO Nº 3/2026 

 
(PROJETO DE RESOLUÇÃO 5/2026) 

(MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL) 
 

Altera a Resolução nº 04, de 4 de maio de 2017, 
para incluir a JUCO - Juventude Cívico de Osasco 
como agente de integração no Programa de Estágio 
de Estudantes na Câmara Municipal de Osasco. 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, faço saber que a Câmara Municipal aprovou nos termos, e eu, conforme 
disposto no art. 17, inciso VI, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO RESOLVE: 

 

   Art. 1º A ementa da Resolução nº 4, de 4 de maio de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação:   

“Dispõe sobre o Programa de Estágio de Estudantes na Câmara Municipal 
de Osasco através de convênio com agentes de integração (CIEE — Centro 
de Integração Empresa Escola e JUCO - Juventude Cívico de Osasco) e dá 
outras providências.” 

Art. 2º O caput e o parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 04/2017 passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo 
de Compromisso entre a Câmara e o estudante, com a interveniência 
obrigatória de agente de integração devidamente conveniado, no qual 
deverá constar: 

[...] 

Parágrafo único. Para a execução do programa de estágio, a Câmara 
recorrerá aos serviços de agentes de integração, tais como o Centro de 
Integração Empresa Escola - CIEE e a Juventude Cívico de Osasco - JUCO, 
mediante condições acordadas em instrumento jurídico adequado.” 

Art. 3º O parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 04/2017 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
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“Parágrafo único. No período de férias escolares, a jornada de atividade do 
estagiário será fixada de comum acordo entre a Câmara e o estudante, 
com a interveniência do respectivo agente de integração.” 

Art. 4º O art. 14 da Resolução nº 04/2017 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 14. A execução desta Resolução dar-se-á de forma direta ou mediante 
convênio com agentes de integração, inclusive com o Centro de Integração 
Empresa Escola - CIEE e a Juventude Cívico de Osasco - JUCO.” 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Osasco, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

CARMONIO GONÇALVES BASTOS 

Presidente 

 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal 
de Osasco, 16 de junho de 2026, 65º da Emancipação.  
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